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Mapa anexo

(a que se refere o n.º 2 do artigo 20.º)

Quadro de pessoal dos Serviços de Polícia Unitários

Grupo de pessoal Nível Cargos e carreiras
Número 

de lugares

Direcção e chefia — Adjunto 3

—
C hefe de depa r t a -
mento

3

— Chefe de divisão 3

Técnico superior 6 Técnico superior 12

Interpretação e 
tradução

—
Intérprete-tradutor

5

Técnico 5 Técnico 12

Técnico de apoio 4 Adjunto-técnico 11

3
Assistente técnico ad-
ministrativo

2

Total 51

Ordem Executiva n.º 17/2021

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau 
e nos termos do artigo 23.º da Lei n.º 3/90/M, de 14 de Maio 
(Bases do regime das concessões de obras públicas e serviços 
públicos) e do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de 
Agosto (Bases gerais da estrutura orgânica da Administração 
Pública de Macau), o Chefe do Executivo manda publicar a 
presente ordem executiva:

Artigo 1.º

Delegação de competências

São delegados no Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas, Raimundo Arrais do Rosário, os poderes necessários 
para representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
na qualidade de outorgante, na escritura pública relativa ao 
«Adicional ao Contrato da Concessão de Gestão e Exploração 
das Áreas Comerciais do Terminal Marítimo de Passageiros da 
Taipa», a celebrar entre a Região Administrativa Especial de 
Macau e o Grupo de CSI, Limitada.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia da sua 
publicação.

15 de Junho de 2021.

 Publique-se. 

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

− 3

− 3

− 3

6 12

− 5

5 12

4 11

3 2

51

17/2021

3/90/M

85/84/M

CSI

氹

 


